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PROJETO DE LEI Nº 41/2023-L, DE 17/05/2023
AUTÓGRAFO N° 5689/2023, DE 21/06/2023
LEI N° 
(De autoria da Vereadora Cláudia Rita 
Duarte Pedroso – PODE)

Classifica como essenciais as atividades e 
serviços relacionados à educação física na 
Estância Turística de São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam classificadas como essenciais as 
atividades e serviços relacionados à educação física na Estância Turística de 
São Roque.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, as 
atividades físicas são consideradas essenciais para a saúde da população, 
devido à sua capacidade de prevenir doenças tanto físicas quanto mentais.

Art. 2º As academias de musculação, 
ginástica, natação, hidroginástica, artes marciais e demais modalidades 
esportivas, constituem prestadores de serviços essenciais à saúde mesmo em 
período de calamidade pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 20ª Sessão Ordinária, de 20 de junho de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES
1º Vice-Presidente

NEWTON DIAS BASTOS
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
2º Secretário
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